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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.253, de 22 de agosto de 2024 
 

Declara de utilidade pública, para fins de supressão de vegetação, área delimitada na 
Rua Sebastião Joel Fogaça, nesta cidade de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a alínea “d” do inciso I do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/1941, 
 
 considerando o contido no Pedido de Providências nº 71/2024, de 21 de agosto de 2024, da 
Secretaria do Planeamento, Habitação e Urbanismo do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de supressão de vegetação, nos termos 
da alínea “i” do artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365/1941, uma área de 5.286,19m² (cinco mil duzentos e oitenta 
e seis metros e dezenove decímetros quadrados), constituída por uma faixa com 20,00m de largura, delimitada 
na Rua Sebastião Joel Fogaça, Matrícula nº 70.911 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, com 
início na divisa dos lotes rurais nºs 29/30.A.2 e 29/30.A.3 com a mesma Rua Sebastião Joel Fogaça, seguindo 
na direção Sudeste, na extensão em desenvolvimento de 263,91m, conforme croquis que integra este Decreto. 
 
 Parágrafo único - A supressão de vegetação na área de que trata o caput deste artigo objetiva 
viabilizar a abertura e efetiva implantação da Rua Sebastião Joel Fogaça, no trecho nele especificado. 
 
 Art. 2º - Na aplicação das normas contidas neste Decreto, poderá ser alegado o instituto de 
urgência, conforme preceitos estabelecidos pelo artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com as alterações 
procedidas pela Lei nº 2.786/1956. 
 
 Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação do disposto neste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária específica. 
 
 Art. 4º - Fica autorizada a Procuradoria-Geral do Município a proceder, se necessário, às 
medidas judiciais cabíveis à efetivação do disposto neste Decreto. 
 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de agosto 
de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 DECRETO Nº 1.254, de 22 de agosto de 2024 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2024. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o art. 6º da Lei nº 2.704, de 18 de dezembro de 2023, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 179.444,40 (cento e setenta e nove mil quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e quarenta centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

08.244.0006.2015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E 
RESTAURANTES POPULARES 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

940 00000-Recursos Ordinários (Livres) 67,65 
 SUBTOTAL 67,65 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.003 DEPARTAMENTO DE RECEITA  
04.123.0010.2034 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

2150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
 SUBTOTAL 100.000,00 
07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 

JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.002 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 

14.243.0018.6055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍTICA 
PARA ADOLESCENTES 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

3930 00000-Recursos Ordinários (Livres) 13,51 
 SUBTOTAL 13,51 
08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.392.0022.2069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 

BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

5040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 37,39 



Ano IX Toledo, 23 de agosto de 2024 Edicão nº 4.051	 Página 4 de 14

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

5050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.557,04 
 SUBTOTAL 1.594,43 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.005 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV EDUC 

BÁSICA E VALORIZ PROFIS EDUC - FUNDEB 
 

12.361.0024.6094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
FUNDEB 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

9040 00101-Fundeb 60% 87,82 
12.365.0025.6096 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - 

FUNDEB 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

9180 00101-Fundeb 60% 158,54 
12.361.0024.6094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 

FUNDEB 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

9050 00102-Fundeb 40% 14,60 
12.365.0025.6096 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - 

FUNDEB 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

9190 00102-Fundeb 40% 17,86 
 SUBTOTAL 278,82 
10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER 
 

27.122.0002.2098 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 
POLÍTICAS ESPORTIVAS 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

9310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 23,57 
 SUBTOTAL 23,57 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

MENTAL 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
15530 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
2.475,81 

10.305.0043.2172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
E ENDEMIAS 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

17510 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.281,80 
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10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

15560 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

1.869,56 

 SUBTOTAL 7.627,17 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.243.0046.6193 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

ORÇAMENTO CRIANÇA 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
19390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 33.203,19 
08.244.0046.2201 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

FMAS 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
20060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.377,90 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

20070 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.258,16 
 SUBTOTAL 69.839,25 

 TOTAL 179.444,40 
 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os cancelamentos parciais 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 GABINETE DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

04.122.0002.2013 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

780 00000-Recursos Ordinários (Livres) 67,65 
 SUBTOTAL 67,65 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 

FINANCEIRO 
 

04.123.0010.2026 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE 
CONTÁBIL E FINANCEIRO 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

1770 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
 SUBTOTAL 100.000,00 
07 SECRETARIA DE POLÍT. PARA INFÂNCIA, 

JUVENT., MULHER, FAMÍLIA E DESENV. 
HUMANO 

 

07.002 DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE 
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14.243.0018.6055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍTICA 
PARA ADOLESCENTES 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

3910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 13,51 
 SUBTOTAL 13,51 
08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.392.0022.2069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 

BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

5030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.594,43 
 SUBTOTAL 1.594,43 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.005 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV EDUC 

BÁSICA E VALORIZ PROFIS EDUC - FUNDEB 
 

12.365.0024.6095 APRENDIZADO DA PRÉ-ESCOLA - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

9110 00101-Fundeb 60% 246,36 
12.365.0025.6096 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

9170 00102-Fundeb 40% 32,46 
 SUBTOTAL 278,82 
10 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  
10.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E 

LAZER 
 

27.122.0002.2098 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS 
POLÍTICAS ESPORTIVAS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

9290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 23,57 
 SUBTOTAL 23,57 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

MENTAL 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

15500 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

4.345,37 

10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
17060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.281,80 
 SUBTOTAL 7.627,17 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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08.243.0046.6193 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 
ORÇAMENTO CRIANÇA 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

19400 00000-Recursos Ordinários (Livres) 33.203,19 
08.244.0046.2201 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

FMAS 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

20050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 36.636,06 
 SUBTOTAL 69.839,25 

 TOTAL 179.444,40 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JADYR CLÁUDIO DONIN 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 
 
 
 
 PORTARIA Nº 492, de 22 de agosto de 2024 
 

Constitui Comissão Especial para proceder à análise de catálogos, amostras e documentos 
de certificação de qualidade e segurança de mobiliários escolares e de escritório para as 
unidades vinculadas à Secretaria da Educação, conforme Pregão nº 98/2024. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 1.290/2024-SMED, desta data, da Secretaria da Educação do 
Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial para proceder à análise de catálogos, amostras e 
documentos de certificação de qualidade e segurança de mobiliários escolares e de escritório para as unidades 
vinculadas à Secretaria da Educação, conforme Pregão nº 98/2024, composta pelos seguintes membros: 
 I - Cleberson Gomes Lopes, Analista em Administração e Planejamento I, como Presidente; 
 II - Membros: 
 a) Silvana Filippi Chiela Rodrigues, Analista em Administração e Planejamento I; 
 b) Alessandro Heidemann, Analista em Administração e Planejamento I; e 
 c) Daniely Hamerski, Assistente em Administração I. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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PORTARIA SRH Nº 4684, de 22 de agosto de 2024 
 

Prorroga a cedência da servidora que menciona à Associação dos Municípios do Oeste do Paraná - AMOP. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 

o que preceitua o artigo 99, da Lei Municipal nº 1.822, de 5 de maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo), 
 
considerando o Termo de Convênio firmado entre o Município de Toledo e a Associação dos Municípios do Oeste do 

Paraná - AMOP, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo em 26 de junho de 2023, Edição nº 3.601, 
referendado pela Câmara Municipal de Toledo, e seus Aditivos, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Prorrogar a cedência da servidora CAROLINE RECALCATTI, PROFESSOR II T20, para a Associação dos 

Municípios do Oeste do Paraná - AMOP, até 31 de dezembro de 2024, com ônus para o Órgão de origem. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2024. 

 
  
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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COMUNICADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Nº 64/2024 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019 e Decreto Municipal nº 265, de 29 
de abril de 2003, 

 torna público o resultado com relação nominal dos candidatos com resultado Apto na Avaliação Psicológica realizada em 
20 e 23 de agosto de 2024, referente aos Concursos Públicos nº 01/2022 e nº 03/2023. 

Os candidatos que não constarem na listagem abaixo terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste 
Comunicado, tanto para protocolar o agendamento da entrevista devolutiva, para conhecimento dos resultados, como também a 
interposição de recurso contra o resultado, sob pena de não poder mais fazê-lo  (conforme formulário disponível na página de 
“Concursos e Admissão”, em “Publicações Semanais”, em “Publicações Avaliação Psicológica”: Formulário de agendamento de 
entrevista devolutiva e Interposição de Recurso, no site oficial do Município, na internet). 

Em caso de recurso, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da entrevista devolutiva caso queira anexar 
documentação emitida por seu técnico assistente ou outra pertinente ao processo, via protocolo direcionado à Secretaria de Recursos 
Humanos, em envelope lacrado e identificado como documento de sigilo, utilizando também o Formulário para Interposição de Recurso, 
citado no parágrafo anterior. 

O candidato Apto também pode, caso tenha interesse, solicitar devolutiva, por meio de protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Comunicado. 

CANDIDATO(A) CARGO CONCURSO RESULTADO 

GABRIELI SCARABONATO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T20 03/2023 APTO 

FERNANDA MARIA SOPRANI PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

RENATA TONON PIRES DA FONSECA PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

ROZELI CORREIA DE OLIVEIRA PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2024. 

 

 
 

MARTA FATH 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – CMPCD 
Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 

E-mail: cmpcd@hotmail.com  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2024 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Toledo-PR (CMPCD), convoca 
todos os Conselheiros (as) Titulares e convida os Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para a Reunião 
Ordinária deste Conselho, no dia 28 de agosto de 2024, às 13h45min em primeira chamada e 14 horas em segunda 
chamada com os conselheiros presentes, presencial, presencial, na Sala 1 da Escola de Governo, sito à Rua General 
Rondon, 2195, Jardim La Salle. Tendo como pontos:  
 

PAUTA: 
a) Deliberar pela Ata nº 05/2024;  
b) Ações do dia 21 de Setembro - Dia Nacional de Luta das Pessoas com Deficiência (Lei nº 

11.133/2005); 
c) Alterações de representantes governamentais; 
 
INFORMES: 
a) Outros informes. 

 
Toledo, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 

 
--assinado digitalmente-- 

JÉSSICA WEBER MONTEIRO 
Presidente do CMPCD 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2024 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-PR (CMDCA), convoca 
todos os Conselheiros (as) Titulares e convida os Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para a 
Reunião Ordinária deste Conselho, no dia 28 de agosto de 2024, às 08h15min, presencial, na Sala 2 da Escola 
de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, 2195, Jardim La Salle. Tendo como 
pontos:  

 
PAUTA: 
a) Deliberar pela recomposição das comissões de trabalho do CMDCA; 
b) Deliberar pela resposta ao Ofício nº 259/2024-SMDH; 
c) Apresentação do Núcleo Regional de Educação – NRE Toledo; 
d) Relatos das Comissões de trabalho do CMDCA; 
e) Relatos dos representantes do CMDCA em Comissões e Conselhos. 
 
INFORMES: 
a) Correspondências recebidas e expedidas; 
b) Outros informes. 

 

Toledo, 20 de agosto de 2024. 

 

 

(assinado eletronicamente) 
Wellington Cassio Barbosa da Silveira  

Vice-Presidente do CMDCA 
Gestão 2023-2025 

 
 
 
 
 



Ano IX Toledo, 23 de agosto de 2024 Edicão nº 4.051	 Página 13 de 14

Inserido por Heloísa Heiss Giaretta em: 22/08/2024 10:16:13. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: WELLINGTON CASSIO BARBOSA DA SILVEIRA em
22/08/2024 10:49:06. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 346b351d-552e-47cc-88d8-84cb992d69a0

Página: 1Assinaturas

30528/2024 - Edital 20/2024.pdf
22/08/2024 10:16:13

Documento:
Data:

Assinatura avançada realizada por: WELLINGTON CASSIO BARBOSA DA SILVEIRA em 22/08/2024 10:49:05.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/136 com
o código 346b351d-552e-47cc-88d8-84cb992d69a0



Ano IX Toledo, 23 de agosto de 2024 Edicão nº 4.051	 Página 14 de 14


		2024-08-23T10:38:52-0300




